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Denomina FRANCISCO DELBUCIO à Viela

sem denominação, localizada na Rua

Ivai, altura do n 2 176, bairro do

Tatuape, nesta Capital.

0i-0412/94-O

A CR ARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO	 decreta:

Artigo 1 2 - Fica denominada Viela Francisco

Delbucio o logradouro publico sem denominação, localizado na Rua

Ivai, altura do n 2 176, bairro do'Tatuape, nesta Capital (Moc 91

- Cadlog 062 - Quadra 106).

Artigo 2 2 As despesas decorrentes da execução

desta lei, correrão por conta das dotaçOes orçamentárias pr6-

prias, suplementadas se necessário.

Artigo 3 2 - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Sala das SessOes, c)? f I )

1.111irANTONIO D PAIVA MON(IRO FILHO

Vereador
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cod. 0561 informo no cor** gráfico d• C1CSP.
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JUSTIFICATIVA

,
O logradouro publico que pretendemos

denominar de Viela FRANCISCO DELBUCIO, fica localizado à Rua
,

Ivai, altura do n 2 176, bairro do Tatuape, nesta Capital.

Francisco Delbucio era filho de Anto_
nio Delbucio e de Dna. Cristina Delbucio. Foi casado com Lucia

Barbato Delbucio e de cuja união, nasceram Antonio, Lucia Ma-

ria, Sonia Cristina e Francisco.

Desde criança morou no bairro 	 do
,

Tatuape, onde faleceu aos 72 anos. Cresceu e viveu cercado de

amigos conquistados pela sua simpatia e por seu espírito huma-

nitário.
,

Desenvolveu varios trabalhos junto a

entidades que visavam o bem estar do prOximo, dedicando-se a

tudo que fosse de interesse coletivo. Homem de ideias progres-

sistas, lutou muito para mudar a situação de carencias em que'

vivia o seu bairro.

Em sinal de gratidão e reconhecimen-

to pela expressiva colaboração dada por ele à Comunidade, com

a qual sempre contribuiu, nada mais justo que prestar essa im-

portante homenagem, perpetuando seu nome com a referida denomi

nação.
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